
 
LEI MUNICIPAL  Nº 1716   DE 06/04/89 

  PROJETO DE LEI Nº  1716   
  "DISCIPLINA O FECHAMENTO DE VIAS 
PúBLICAS."        

 O Povo de Säo Sebastiäo do Paraíso, através 
de seus          representantes legais, decreta, e o Prefeito 
Municipal, em seu nome,         sanciona a seguinte Lei:                                           
 ARTº 1º - Fica proibido o fechamento de 
quaisquer vias       públicas no âmbito Municipal, comno 
forma de contribui a bem de estética     urbana e à sua 
natural expansäo.                                            
 ARTº 2º - Em casos extremos e especificos, 
deverá o Exe-     cutivo Municipal remeter projeto de 
fechamento ou de trancamento à apre-     ciaçäo do Poder 
Legislativo, demonstrando os motivos de tal pretensäo.        

ARTº 3º - Revogadas as disposiçÖes em 
contrário, entrará      

esta Lei em vigor na data de sua publicaçäo.                                 
Sala das SessÖes "Pres.Tancredo Neves", 06 de Abril de 1989.                 

VER.PRES.DR.JOÄO DE ALMEIDA PAULA JUNIOR / VER.VICE-
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